
Diário Oficial 
 DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste - MT • Primavera do Leste - MT, 07 de Fevereiro de 2022 • Edição 2164 • Ano XVI • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 

PODER EXECUTIVO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAIS 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO ACE/ACS Nº 001/2019 

Edital de Convocação ACE/ACS nº. 022, de 07 de fevereiro de 2022. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA 

DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de 

acordo com o que determina o Artigo 198 da Constituição Federal, Lei  Municipal nº 704 

de 20 de Dezembro de 2001 e suas alterações posteriores, Lei Municipal nº 679 de 25 de 

setembro de 2001 e  Lei Federal nº 11.350 de 05 de Outubro de 2006 e posteriores 

alterações. 

 

Considerando o Ofício nº 0134/2022/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria Municipal de 

Saúde o qual solicita convocação mediante Processo Seletivo Público 001/2019 para o 

cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. 

 

Resolve, 

 

1.Convocar os candidatos relacionados no quadro “1”, classificados no Processo Seleti-

vo Público 001/2019, de acordo com a ordem de classificação do edital de homologação 

nº 16.001/2019, a comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de 

publicação deste edital, na Coordenadoria de Recursos Humanos desta Prefeitura, à Rua 

Maringá, 444, Centro, nesta Cidade, no horário das 07:00 às 11:00, para providências 

quanto à nomeação e posse, em conformidade o que dispõe a legislação. 

 

1.1.O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 

1.2. Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do item 17, do 

Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos exames médicos constante 

do Anexo II, conforme exigência do cargo, agendando data e horário para a realização da 

perícia médica, através do telefone (66) 3498-3333 ramal 238; 

 

2.O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de 

publicação do presente edital e a não apresentação da documentação prevista acima, 

implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchi-

mento do cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de 

convocar o próximo candidato. 

Quadro 1 

 

UNIDADE BÁSICA: ESF II 

INSC. NOME 

4 HEVELYSE TEIXEIRA OLIVEIRA 

5 PATRICIA SOUZA MARTINS 

6 ROSANE SOZIO TRAMPUSCH 

7 ELISSANDRA IMBURANA CARDOSO 

UNIDADE BÁSICA: ESF VI 

INSC. NOME 

3 RAIANY CAROLINE SILVA RODRIGUES 

4 MARIA JOSE SOUSA LUZ 

UNIDADE BÁSICA: ESF VIII 

INSC. NOME 

3 JACKELINE MICHELS 

4 JULIANY RODRIGUES DA COSTA 

5 ELAINE GANASCINI 

UNIDADE BÁSICA: ESF IX 

INSC. NOME 

8 JAMILE ANDRADE OLIVEIRA 

9 JOSELIA DA SILVA FREITAS 

UNIDADE BÁSICA: ESF X 

INSC. NOME 

3 SARA JOSÉ DE SOUZA 

UNIDADE BÁSICA: ESF XII 

INSC. NOME 

4 GRAZIELE GARZELLA 

5 DIVANETE RODRIGUES DE MORAES LIMA 

UNIDADE BÁSICA: ESF XIII 

INSC. NOME 

1 MARTA SANTANA DUTRA 

 

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 07 de fevereiro de 2022. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO I 

DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

ACE E ACS 

1. 2 fotos 3x4 recente; 

2. Fotocópia da Cédula de Identidade; * 

3. Fotocópia do CPF; * 

4. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de 

identificação do trabalhador frente e verso); 

5. Fotocópia Comprovante de inscrição no 

PIS/PASEP; 

6. Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casa-

mento ou averbação, se houver; * 

7. Fotocópia do Comprovante de Escolaridade/pré-

requisitos exigidos para o cargo; * 

8. Certidão de Quitação Eleitoral; 

9. Comprovante de endereço atualizado; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, de isen-

ção ou de dispensa do Serviço Militar (se do sexo 

masculino);* 

11. Fotocópia do RG, CPF e PIS/PASEP (se houver) 

do cônjuge; 

12. Fotocópia do CPF do pai e da mãe;  

13. Fotocópia do CPF dos filhos dependentes; 

14. Fotocópia da Certidão de nascimento dos filhos 

menores de 18 anos; 

15. Fotocópia da Carteira de vacinação para filhos 

menores de 14 anos; 

16. Comprovante de abertura de conta, em agência 

bancária na qual a Prefeitura de Primavera do 

Leste – MT mantém convênio para pagamento de 

créditos salariais; 

17. Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO 

(original) expedido pela Junta de Perícias Médi-

cas do Município;  

18. Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19. Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo III; 

20. Declaração de que não foi demitido por justa 

causa – Anexo IV;  

21. Declaração de bens e valores que constituem seu 

patrimônio e de seus dependentes – Anexo V; 

22. Questionário para avaliação da capacidade de 

saúde física e mental – Anexo VI; 

23. Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º 

e 2º grau da Justiça Estadual dos lugares que resi-

diu nos últimos 05 anos; 

24. Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º 

e 2º grau da Justiça Federal dos lugares que resi-

diu nos últimos 05 anos; 

25. Outros que estiverem presentes no edital do 

Concurso. 

 
* Documentos deverão ser autenticados em cartório. 
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ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

ACE E ACS  

1. Hemograma completo (com plaquetas); 

2. Classificação de Grupo Sanguíneo e fator 

RH; 

3. Glicemia (em jejum); 

4. HBsAg; 

5. Anti HBc Total; 

6. Gama GT (gama glutinal transferase) 

TGO – TGP; 

7. Anti HAV – IgM, IgG; 

8. Anti HCV; 

9. Ureia e Creatinina; 

10. Urina I; 

11. Protoparasitológico; 

12. Raio X de Tórax (com laudo); 

13. Raio X de Coluna Lombo-Sacra (com 

laudo); 

14. Colpocitologia Oncológica (somente pa-

ra o sexo feminino); 

15. Mamografia (para mulheres a partir dos 

50 anos); 

16. Eletrocardiograma (com avaliação cardi-

ológica, se patológica definir o grau); 

17. Teste das Pirâmides Coloridas Pfister. 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAU-

SA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF sob 
o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 

cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da PrefeituraMunicipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo adminis-

trativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da 

administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 
nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação 

prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, 
gerando as conseqüências previstas em lei. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
 

________________________________________ 

Declarante 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

Eu,____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o n° 

____________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Prefei-

turaMunicipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibili-

dade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA 

NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 

Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de 

Economia Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou 
indiretamente pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e 

XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-
ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacu-

mulável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Muni-
cipal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 

vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-

mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo adminis-
trativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 

2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime 
previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 
 

________________________________________________ 

Assinatura 
 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 
portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 

________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura-
Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 

pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 

abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, 

títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no País ou 
Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 

companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 
econômica do declarante. 

 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 
conseqüências previstas na legislação vigente. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 

Declarante 

 
ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e 

criminal. 

 

Nome:  

Idade:  Sexo: (    ) F   (    ) M Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 
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1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   

(    ) Sim        (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especialista) 

para verificar os sintomas? 
(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 

 

3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 
Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 

tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 

 
4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 

Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  

 
5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  

 
6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 

(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 

  
7) Você apresenta alguma deficiência física? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 

 
8) Você já se envolveu em acidentes? 

(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 

 
9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambulato-

rial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 

batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 
(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 

 

10) Você já teve „‟Desmaios‟‟, ‟‟ Ataques‟‟, ‟‟Crises Convulsivas‟‟, „‟Ton-
turas‟‟, ‟‟Sonolência Diurna‟‟, Insônia‟‟? 

(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  

 
Quando foi a última vez? 

 

11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 
comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 

sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê? 
 

13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 

benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 
últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 

descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

 
14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 

Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 

de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 
 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 
(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 

pele”, 
(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 

(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 
(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 

que você. 

(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 
(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as conhece 

ou conhece pouco. 
 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade que as 

informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 

Declarante 

 

 

 

 

 

 

O Brasão de Primavera do Leste foi criado por Luiz 

Humberto de Souza Barbosa e tem a seguinte sim-

bologia: 

Soja, arroz e gado 

A economia. 

 

Sol e céu 

Um novo amanhecer. 

 

Trator e lavoura 

Uma nova plantação. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 464/2021 

 

Edital de Convocação n° 161, de 07 de fevereiro de 2022. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO PRO-

CESSO SELETIVO  

SIMPLIFICADO 

 
 

 

A Secretaria Municipal de Administração no uso de suas atribuições 
legais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constitui-

ção Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo 

Senhor Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Gros-
so, 

 

Considerando o Ofício nº 0144/2022/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 
Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo 

Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL. 

 
TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Seletivo 

Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, para 

atender necessidade temporária, de excepcional interesse público, objeto do 
Edital nº. 464/2021 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifica-
do(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Recursos 

Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua Marin-
gá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 
 

 

 

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 

Inscrição   Classif.    Candidato 

369 1       VIVIANE MARIA PEREIRA RIGO 

 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 
para admissão constante no Edital nº. 464.01/2021 e demais normais aplicá-

veis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 
III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

464.01/2021 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessida-

de dos serviços desta Prefeitura.  
 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-
tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 
V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

 
Primavera do Leste - MT, 07 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

 
 

 

Maria Roseli Aparecida Correia 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamen-

to; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos 
exigidos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comproba-

tória de registro no respectivo Conselho de Classe e Decla-

ração de não estar cumprindo penalidade imposta após re-
gular  processo administrativo e Certidão de quitação com 

as demais obrigações legais do órgão fiscalizador do exer-

cício profissional para os cargos com profissão regulamen-
tada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante 

de Dispensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo 

masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação 

frente e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 18 anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de 

idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores 

de 18 anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desem-

penho das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de 

condições da acumulação amparada pela Constituição Fe-

deral; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do 
serviço público por motivo justo, ou de não ter sido exone-

rado a bem do serviço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na 
qual a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio 

para recebimento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial 

desta Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a 
Central de Perícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 

e apresentar o comprovante de agendamento.   
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 464/2021 

 

Edital de Convocação n° 162, de 07 de fevereiro de 2022. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO PRO-

CESSO SELETIVO  

SIMPLIFICADO 

 
 

 

A Secretaria Municipal de Administração no uso de suas atribuições 
legais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constitui-

ção Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo 

Senhor Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Gros-
so, 

 

Considerando o Ofício nº 0157/2022/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 
Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo 

Simplificado para o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA 40 horas. 

 
TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Seletivo 

Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, para 

atender necessidade temporária, de excepcional interesse público, objeto do 
Edital nº. 464/2021 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifica-
do(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Recursos 

Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua Marin-
gá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 
 

 

 

CIRURGIÃO DENTISTA 40 horas 

Inscrição   Classif.     Candidato 

624 1    BRUNA THAWANY ALVES DOS SANTOS 

 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 
para admissão constante no Edital nº. 464.01/2021 e demais normais aplicá-

veis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 
III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

464.01/2021 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessida-

de dos serviços desta Prefeitura.  
 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-
tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 
V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

 
Primavera do Leste - MT, 07 de fevereiro de 2022. 

 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 
 

 

 
 

Maria Roseli Aparecida Correia 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamen-

to; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos 
exigidos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comproba-

tória de registro no respectivo Conselho de Classe e Decla-

ração de não estar cumprindo penalidade imposta após re-
gular  processo administrativo e Certidão de quitação com 

as demais obrigações legais do órgão fiscalizador do exer-

cício profissional para os cargos com profissão regulamen-
tada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante 

de Dispensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo 

masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação 

frente e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 18 anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de 

idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores 

de 18 anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desem-

penho das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de 

condições da acumulação amparada pela Constituição Fe-

deral; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do 
serviço público por motivo justo, ou de não ter sido exone-

rado a bem do serviço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na 
qual a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio 

para recebimento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial 

desta Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a 
Central de Perícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 

e apresentar o comprovante de agendamento.   
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 464/2021 

 

Edital de Convocação n° 163, de 07 de fevereiro de 2022. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO PRO-

CESSO SELETIVO  

SIMPLIFICADO 

 
 

 

A Secretaria Municipal de Administração no uso de suas atribuições 
legais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constitui-

ção Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo 

Senhor Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Gros-
so, 

 

Considerando o Ofício nº 0160/2022/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 
Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo 

Simplificado para o cargo de FISIOTERAPEUTA. 

 
TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Seletivo 

Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, para 

atender necessidade temporária, de excepcional interesse público, objeto do 
Edital nº. 464/2021 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifica-
do(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Recursos 

Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua Marin-
gá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 
 

 

 

FISIOTERAPEUTA 

Inscrição   Classif.    Candidato 

1111 4      CARLA DE FÁTIMA BARROS RIBEIRO 

 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 
para admissão constante no Edital nº. 464.01/2021 e demais normais aplicá-

veis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 
III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

464.01/2021 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessida-

de dos serviços desta Prefeitura.  
 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-
tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 
V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

 
Primavera do Leste - MT, 07 de fevereiro de 2022. 

 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 
 

 

 
 

Maria Roseli Aparecida Correia 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamen-

to; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos 
exigidos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comproba-

tória de registro no respectivo Conselho de Classe e Decla-

ração de não estar cumprindo penalidade imposta após re-
gular  processo administrativo e Certidão de quitação com 

as demais obrigações legais do órgão fiscalizador do exer-

cício profissional para os cargos com profissão regulamen-
tada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante 

de Dispensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo 

masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação 

frente e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 18 anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de 

idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores 

de 18 anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desem-

penho das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de 

condições da acumulação amparada pela Constituição Fe-

deral; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do 
serviço público por motivo justo, ou de não ter sido exone-

rado a bem do serviço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na 
qual a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio 

para recebimento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial 

desta Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a 
Central de Perícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 

e apresentar o comprovante de agendamento.   
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 464/2021 

 

Edital de Convocação n° 164, de 07 de fevereiro de 2022. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO PRO-

CESSO SELETIVO  

SIMPLIFICADO 

 

 
 

A Secretaria Municipal de Administração no uso de suas atribuições 

legais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constitui-
ção Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo 

Senhor Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Gros-
so, 

 

Considerando o Ofício nº 0159/2022/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 
Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo 

Simplificado para o cargo de ENFERMEIRO PADRÃO. 

 
TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Seletivo 

Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, para 

atender necessidade temporária, de excepcional interesse público, objeto do 
Edital nº. 464/2021 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifica-
do(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Recursos 

Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua Marin-

gá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 
07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 
 

 

ENFERMEIRO PADRÃO 

Inscrição   Classif.     Candidato 

148 18  LEDIANNE GONÇALVES FIGUEIREDO LAGO 

 
 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 
para admissão constante no Edital nº. 464.01/2021 e demais normais aplicá-

veis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 
III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

464.01/2021 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessida-

de dos serviços desta Prefeitura.  
 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-
tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 
V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

Primavera do Leste - MT, 07 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 
 

 

 
 

 

Maria Roseli Aparecida Correia 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamen-
to; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos 

exigidos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comproba-
tória de registro no respectivo Conselho de Classe e Decla-

ração de não estar cumprindo penalidade imposta após re-

gular  processo administrativo e Certidão de quitação com 
as demais obrigações legais do órgão fiscalizador do exer-

cício profissional para os cargos com profissão regulamen-

tada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante 
de Dispensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo 

masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação 
frente e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores 

de 18 anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de 
idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores 

de 18 anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desem-

penho das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de 
condições da acumulação amparada pela Constituição Fe-

deral; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do 

serviço público por motivo justo, ou de não ter sido exone-
rado a bem do serviço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na 

qual a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio 
para recebimento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial 

desta Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a 

Central de Perícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 
e apresentar o comprovante de agendamento.   
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EXTRATOS 
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PORTARIA Nº 055/2022 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 
 

 

R E S O L V E 

 

 

Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento dos proces-
sos licitatórios das modalidades: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 

165/2021 

 

PROCESSO N° 2540/2021 

 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-

TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

TELA SOLDÁVEL GALVANIZADA 
5X15 CM COM ALTURA DE 1,5M 

PARA UTILIZAÇÃO NA CONFEC-

ÇÃO DE ALAMBRADOS, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICI-

PAL DE INFRAESTRUTURA DE 

PRIMAVERA DO LESTE. 

Fiscal do Contrato EDSON MARCIO DA SILVA XAVIER 

Suplente do Fiscal PAULO MARCOS DE MORAES 
COIMBRA 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 07 de fevereiro de 2022. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 

 

 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 056/2022 

 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 
 

 

 

R E S O L V E 

 

 

 

Exonerar, a pedido da mesma, a Senhora JUSILENE DIAS LUIZ FAUS-

TINO DA COSTA, que exercia a função de Agente Comunitário Saúde 

ESF XII, designada pela Portaria nº 333/2020. 

 

Registre-se e publique-se, com efeito retroativo a 02 de fevereiro de 2022. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 07 de fevereiro de 2022. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
ELO. 
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PORTARIA Nº 057/2022 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da 
Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica 

Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de se-

tembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 185, de 17 de 
janeiro de 2022 do Concurso Público Municipal 01/2019, 

 

 
 

RESOLVE 

 

 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, a senhora WELLI-

MA TAVARES DA SILVA, para exercer a função de Agente Administra-

tivo, sendo enquadrada no Regime Estatutário, de acordo com a Lei Munici-

pal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em contrário, receben-

do a remuneração constante dos anexos III e IV da Lei Municipal nº 704 de 

20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários e suas alterações. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 07 de fevereiro de 2022. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DO TERMO DE CANCELAMENTO DE ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS 

 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021  - PROCESSO 

Nº 2221/2021 

 

LICITANTE: DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA 

- CNPJ sob n° 26.917.005/0009-24. 

 

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ASFALTAMENTO, 
LAMA ASFÁLTICA E TAPA BURACOS DE RUAS E AVENIDAS DO 

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE, CONFORME SOLICITA-

ÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 

 

DO CANCELAMENTO: O presente termo tem por objeto o cancelamento 
a Ata de Registro de Preços nº 307/2021, conforme decisão exarada na Ata 

Reservada da CPL de 07/02/2021 acostada aos autos do Processo nº 

2221/2021. 

 

It

e

m 

Códi-

go 
Descrição 

Qt

de. 

Un

id 

Mar-

ca 

Val. 

Unit. 

R$ 

Val. Total R$ 

1 12068 
ASFALTO 

DILUIDO 

CM 30   TN   

90 T PE-

TRO

BRA

S 

6.600,00 594.000,00 

2 514 
EMULSAO 

ASFALTI-

CA RR 2C 

50

0 

T MAR

CA 

PRO

PRIA 

3.800,00 1.900.000,00 

Total:  2.494.000,00 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 19 e 21, inciso I e II do Decreto Federal n° 

7.892/2013. 

 

 

Primavera do Leste, - MT, 07 de fevereiro de 2022 

 

 
 

 
 

ADRIANO CONCEIÇÃO DE PAULA 
COORDENADOR DE LICITAÇÃO 

 

CARTA CONTRATO Nº 002/2021 

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 089/2020 

CONTRATADA:  BIAZI TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVI-

ÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA ACESSO À INTERNET BAN-

DA LARGA VIA FIBRA ÓPTICA GPON - FTTX, 24 HORAS E A INS-
TALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDE PARTICULAR VIRTUAL 

(VIRTUAL PRIVATE NETWORK – VPN) COM FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTO EM REGIME DE COMODATO CONFORME AS ES-
PECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO, PARA ATENDER A 

NECESSIDADE DA ASSESSORIA DE DEFESA SOCIAL. 

VALOR:R$ 27.390,00 (VINTE E SETE MIL E TREZENTOS E NOVEN-
TA REAIS). 

PRAZO DE VIGÊNCIA:O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE 

CONTRATO É AQUELE FIXADO NO EDITAL, COM INÍCIO NA DATA 
DE 27/09/2021 E ENCERRAMENTO EM 31/12/2021.  

DATA: 27/09/2021. 

 

PREGÃO / LICITAÇÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

Ampla Participação 

Processo nº 0082/2022 

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e subsidiariamente, pelas Leis nº 8.666/93, Nº 9.784/99, LC 123/06 e suas alterações e 

demais legislação complementar). 

Tipo: 

“MENOR PREÇO POR ITEM” 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

PARA ASFALTAMENTO, LAMA ASFÁLTICA E TAPA BURACOS DE RUAS E AVENI-

DAS DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 

Dia: 17 de fevereiro 2021 

Hora: 08:30 horas (Horário de Brasília – DF) 

Site: www.licitanet.com.br  

Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00 às 13:00 – Horário local. 

LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local “CIDADÃO – Editais e Licitações”. 

Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de Primavera do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme mo-

delo do Anexo VIII deste Edital, para eventuais informações aos interessados, quando necessário. 

 

 

Primavera do Leste, 07 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

Regiane Cristina da Silva do Carmo 

Pregoeira 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
mailto:licita3@pva.mt.gov.br

